
 

 

 

 

 

 

 

 

ERRATA – EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/ 2017 

Objeto: contratação de empresa no ramo da construção civil para execução dos serviços de 

manutenção de drenagem, pavimentação e passeios públicos nas Regiões Administrativas RA-1 

(Poço, Jaraguá, Ponta da Terra, Pajuçara, Ponta Verde, Jatiúca e Mangabeiras); RA-2 (Centro, 

Pontal da Barra, Trapiche da Barra, Prado, Ponta Grossa, Levada e Vergel do Lago); RA-3 (Farol 

Pitanguinha, Pinheiro, Gruta de Lourdes, Canaã, Santo Amaro, Jardim Petrópolis); RA-4 

(Bebedouro, Chã de Bebedouro, Chã da Jaqueira, Petrópolis, Santa Amélia, Fernão Velho, Rio 

Novo, Bom Parto e Mutange); RA-5 (Jacintinho, Feitosa, Barro Duro, Serraria e São Jorge); RA-

6 (Benedito Bentes e Antares); RA -7 (Santos Dumont, Clima Bom, Cidade Universitária, Santa 

Lúcia e Tabuleiro dos Martins) e RA -8 (Jacarecica, Guaxuma, Garça Torta, Cruz das Almas, 

Riacho Doce, Pescaria e Ipioca), no município de Maceió/AL, sendo divididas em IV lotes, sendo:  

 

Lote I:      RA-1 e RA-8 

Lote II:     RA-2 e RA-4 

Lote III:    RA-3 e RA-7  

Lote IV:    RA-5 e RA-6. 

 

NO EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2017, ONDE SE LÊ: 

“[...] 

7.12  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

[...] 

b) Certidão de Registro e Quitação na entidade profissional competente, referente ao 

profissional indicado para execução da obra; 

“[...]  

LEIA-SE: 

“[...] 

7.12  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

[...] 
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b) Certidão de Registro na entidade profissional competente, referente ao profissional 

indicado para execução da obra; 

[...]” 

Maceió, 23 de outubro de 2017. 

 
 

Lenira Caldas Lessa Nascimento 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia 


